
         
   
 

 
 

 

                                DAT_10363-25 

Curitiba, 10 de julho de 2025. 

 

AO 

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - 

SINDIFISCO 

       

REF: Síntese do estudo de reajuste DAT-9636/25 

 

Prezados Senhores, 

 

Em atenção à solicitação apresentada, elaboramos síntese do estudo de reajuste objeto do 

processo DAT-9636/25, considerando a proposta IV. Tal síntese, considera também a 

recomposição da reserva financeira de R$ 61.818.374,09, para 120 meses. 

 

1. Objetivo do estudo 

 

O estudo técnico-atuarial tem como finalidade apresentar proposta de reajuste das 

mensalidades dos planos de saúde da Unafisco Saúde (produtos SOFT, SOFT PARTICIPATIVO, 

PREMIUM II, PLATINUM e UNIQUE), com base no período de abril/2024 a março/2025, 

visando assegurar o equilíbrio financeiro e a sustentabilidade da operadora para os próximos 

12 meses subsequentes ao mês de sua aplicação.  

 

 

2. Base de dados e Premissas considerados no estudo 

2.1. Base de dados 



         
   
 

 
 

 

• Dados contábeis do período de abril/2024 a março/2025, para os cálculos de reajustes 

• Dados analíticos do período de abril/2024 a março/2025, para análise gerencial de 

indicadores operacionais (sinistralidade, distribuição de beneficiários por faixas 

etárias, entre outros) 

 

2.2. Premissas 

• Margem de Segurança Estatística (MSE): 95% de confiança 

• Inflação em Saúde (IPC-FIPE): 7,35% 

• IPCA esperado (Banco Central – Focus, 09/05/2025): 5,51% 

 

3. Panorama de Beneficiários Receitas, Despesas, Sinistralidade e Resultado Financeiro por 

produto 

3.1. Beneficiários 

Apresentamos na tabela 1 a evolução dos Beneficiários no período de abr/24 a mar/25, em 

que observamos um aumento de 2,53% na carteira total. 

 

 

 

Período SOFT
SOFT 

PARTICIPATIVO
PREMIUM II PLATINUM UNIQUE PREMIUM Total 

abr/24 12.467 8.032 7.968 2.157 848 1 31.473 

mai/24 12.497 8.106 7.975 2.181 849 10 31.618 

jun/24 12.507 8.159 7.957 2.208 842 31.673 

jul/24 12.514 8.200 7.966 2.218 837 31.735 

ago/24 12.194 8.589 7.963 2.233 837 31.816 

set/24 11.955 9.020 7.975 2.270 842 32.062 

out/24 11.798 9.240 7.960 2.289 843 32.130 

nov/24 11.711 9.324 7.954 2.308 844 32.141 

dez/24 11.688 9.414 7.950 2.294 843 32.189 

jan/25 11.632 9.469 7.945 2.308 841 3 32.198 

fev/25 11.575 9.570 7.941 2.320 842 32.248 

mar/25 11.496 9.668 7.928 2.331 845 32.268 

% em mar/25 36% 30% 25% 7% 3% 0% 100%

Tabela 1 - Beneficiários



         
   
 

 
 

 

Na tabela 2, demonstramos a distribuição dos Beneficiários por Produto e Faixa Etária. 

Destacamos que todos os produtos possuem a maioria dos beneficiários na última faixa etária. 

 

 

3.2. Receitas 

Apresentamos na tabela 3 as Contraprestações por Produtos, em que observamos 42% do 

total sendo do produto PREMIUM II. 

 

 

Na tabela 4, demonstramos a distribuição das Contraprestações por Produto e Faixa Etária. 

Destacamos que mais de 67% das Contraprestações da Operadora são dos beneficiários da 

última faixa etária. 

 



         
   
 

 
 

 

 

 

Na Tabela 5, apresentamos as Demais Receitas, informadas pela operadora. 

 

 

Na Tabela 6 apresentamos o Total de Receitas, somando Contraprestações (tabela 3) e Demais 

Receitas (tabela 5). 

 

 

Conforme pode ser verificado, o produto PREMIUM II apresenta o maior montante de receitas 

da operadora. 

 

3.3. Despesas 

Na tabela 7, apresentamos as Despesas Assistenciais Líquidas.  



         
   
 

 
 

 

 

 

Na tabela 8, demonstramos a distribuição das Despesas Assistenciais Líquidas por Produto e 

Faixa Etária. Destacamos que mais de 67% das Despesas Assistenciais Líquidas da operadora 

são dos beneficiários da última faixa etária. 

 

 

Já na tabela 9, demonstramos as Demais Despesas da Operadora. 



         
   
 

 
 

 

 

 

 

Houve ainda, no período analisado, necessidade de constituição de PEONA (Provisão de 

eventos ocorridos e não avisados) e PIC (Provisão de insuficiência de contraprestações), esta 

última, ligada ao descompasso entre as receitas e despesas. Em março/24 não havia 

necessidade de constituir PIC, entretanto, em março/25 o valor saltou para R$52.656.869,38. 

Portanto, na tabela 10 é possível verificar a redistribuição do valor da PIC, considerando o 

número de beneficiários por produto (acumulado do período).   

 

 

Na tabela 11, apresentamos o Total das Despesas (soma dos valores das tabelas 7, 9 e 10). 

 

 

 



         
   
 

 
 

 

3.4. Sinistralidade 

De posse das informações acima, calculamos a Sinistralidade de cada produto mês a mês. 

 

 

Observamos que os produtos SOFT e PREMIUM II tiveram sinistralidade acima de 100% no 

período analisado.  

 

No que se refere a Sinistralidade por Faixa Etária, identificamos índices superiores à 100% nas 

primeiras faixas e, entretanto, conforme tabela 8 as Despesas Assistenciais Líquidas nesta 

faixa representam apenas 6% do total de Despesas Assistenciais Líquidas da operadora. 

 

 

 



         
   
 

 
 

 

Resumimos na Tabela 14 os valores de Contraprestações e Despesas Assistenciais Líquidas, e 

informamos que a Sinistralidade do período de 101,61% ficou acima da Sinistralidade das 

Autogestões Nacionais, divulgada pelo Painel Econômico-Financeiro da Saúde Suplementar 

que foi 91,10% no 4º trimestre de 2024. 

 

 

3.5. Resultado Financeiro 

Quando consideramos o Resultado Financeiro, que corresponde a proporção do Total de 

Despesas sobre o Total de Receitas, verificamos que os produtos SOFT, SOFT PARTICIPATIVO, 

PREMIUM II e UNIQUE, assim como a Carteira Geral, tiveram resultado deficitário. 

 

 

 

Observamos que, após acrescentarmos as Demais Despesas e Receitas, a situação de 

insuficiência se agravou, sendo que, a Sinistralidade de 101,61% aumentou para 123,81%. 



         
   
 

 
 

 

 

Utilizando os índices de inflação para corrigir as despesas assistenciais, com acréscimo da 

margem de segurança, os resultados foram:  

 

 

4. Propostas de Reajuste (cenário estratégico) 

 

Com base nos resultados apresentados na tabela 16, acrescidos do índice de inflação esperada 

futura de 5,51%, os percentuais de reajustes para um cenário estratégico são os seguintes:  

 

 

 

Para aplicação do cálculo considerar a seguinte fórmula: 

 

Reajuste = (% do Resultado Financeiro (tabela 16) – 1)  

 

Para os produtos em que o resultado do cálculo apresentou variação negativa, 

recomendamos a aplicação do índice de inflação esperada divulgado pelo Banco Central. 

 

Além do reajuste calculado com base no Resultado da tabela 16 + 5,51%, conforme solicitado, 

apresentamos a opção de 0,87%, para recuperar em 120 meses a Reserva Financeira utilizada 

no período de R$ 61.818.374,09, quando as despesas superaram as receitas.  

SOFT
SOFT 

PARTICIPATIVO
PREMIUM II PLATINUM UNIQUE Total 

51,70% 37,90% 25,05% 5,51% 14,88% 33,05%

120 

meses
52,56% 38,76% 25,92% 6,38% 15,74% 33,92%

Reajuste IV

Reajuste 

Sugerido + 

Tabela 17 - Reajustes calculados (cenário estratégico)



         
   
 

 
 

 

5. Considerações Finais 

 

Os resultados apresentados neste estudo de reajuste são diretamente influenciados pelas 

informações fornecidas pela operadora, bem como pelas premissas atuariais e econômicas 

utilizadas. Por esse motivo, é essencial destacar que qualquer alteração futura nesses 

elementos, como mudanças no perfil da carteira de beneficiários (por exemplo, aumento ou 

redução de vidas, migração entre produtos ou variações etárias), poderá impactar 

significativamente os percentuais de reajuste aqui estimados. 

 

O estudo identificou desequilíbrio financeiro em grande parte dos produtos analisados, com 

sinistralidade média de 101,61%, acima da referência de 91,10% observada nas autogestões 

nacionais. Quando consideradas todas as despesas, esse índice sobe para 123,81%. 

 

Diante disso, além dos percentuais técnicos calculados por produto, foi apresentado reajuste 

escalonado para recomposição da reserva financeira, a ser aplicado num horizonte de 120 

meses. 

 

Importante esclarecer que, por se tratarem de planos de saúde, cujos custos estão sujeitos a 

oscilações expressivas e muitas vezes imprevisíveis, como eventos de alto custo, atualização 

constante do rol, variações na frequência de uso ou mudanças no perfil epidemiológico da 

carteira, não é possível determinar com precisão por quanto tempo a reserva financeira 

recuperada seria suficiente para suportar novas insuficiências. Trata-se, portanto, de uma 

medida de mitigação de risco, e não de garantia de equilíbrio futuro a longo prazo. 

 

  



         
   
 

 
 

 

Reforçamos que a decisão final sobre o reajuste a ser adotado cabe à operadora, conforme 

seus critérios de gestão de risco e governança, sendo este documento uma extração do 

estudo completo para apoio técnico.  

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

CTS – CONSULTORIA TÉCNICA ATUARIAL E SERVIÇOS LTDA 

Gerente Atuarial de Saúde: Sandra Regina Odeli - Atuária MIBA 1.209 

Assistente de Cálculo: Isabel Sasso. 


